
ESTADO DO TOCANTINS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUATINS
^ Praça Ancelmo Ferrara Guimarães, s/n'. centro - Araguatins/TO.

"Autoriza a realização de 7
Concurso Público Municipal".

m
Faço saber que a Câmara Municipal de Araguatins, Estado do Tocantins,
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte LEI:

e
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Lei n° 812/2002 Araguatins/TO, 20 de dezembro de 2002.

Artigo Io - Fica o Prefeito Municipal de Araguatins, autorizado a realizar
Concurso Público, para provimento dos Cargos Efetivos constantes do Plano de
Cargos, Salários e Carreira do Município, em cumprimento ao disposto no
Artigo 37,11, da Constituição da República Federativa do Brasil:

Artigo V - Os Cargos e números de Vagas oferecidas, são os constantes do
Anexo I desta Lei.

Artigo 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
0k disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguatins, Estado do Tocantins, aos 20
dias do mês de dezembro do ano de 2002.

Ronald Corrêíkda Silva
Prefeito Municipal

t^ Joseníldo Malufiies Amado
^ Secretário MíA de Administração
^ e C\QOi'ueFtGÇGO Gerai
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